
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 177, DE 25 DE JUNHO DE 1975. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 
Dispensar, a pedido, a servidora NEUZA BATINGA DE MENDONÇA, 

Oficial de Administração, 14-B, matrícula 20.182, da função de Chefe da Seção 

Administrativa, da Delegacia da SUSEP, no Estado da Bahia, para a qual foi designada 

consoante Portaria 96, de 10 de abril de 1968, publicada no Diário Oficial de 30.04.68.                        
 

 

ALPHEU AMARAL 

Superintendente 

 


